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ORDEM DE TRABALHOS

ANTES DA ORDEM no DIA

emm Do DIA

LDIVISÃD FINANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERA].

1.1 msmo mimo DE TBOURAIUA.

1.1 mmocow CELEBRADO m A ANMP E A EDP. ALTEEAÇÃO DO ANEXO 1 Ao

comnmnro DE corrcon DE nmmucho DE ELETRIGDADE EM BAIXA TEN»

são - MINUTA DA ADENDA.

1.3 PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO PARA comem DA SOCIEDADE mma.

FAL DE <:on DE SISI'EMAS DE ABASTECIMENTO E msn-mmao DE ÁGUA PARA
CONSUMO PÚBLICOE SANEAMENTODOS mmlcmosA NORTEDODOURO.

LDMSÃO De PLANEAMENTO, OBRAS E AMBIENTE

Hg,:

Domo—mv! W- mau. 'm—Umu



Au n'zmma deem uma

21 FIXAÇÃO DAS TAxAs DE IMPOSTO MUN'IQPAL SOBRE IMOVEIS REFERENTE A PRÉ

Dios URBANOS,

zvz INFORMAÇÃO DOS PROCF506 DE OBRAS E OUTROS OBJETO DE DEPACHD.

ANTES DA ORDEM Do DIA

1 » osi. Presidente 4. Chuana comecou pur Cumprimemnr os presentes & Worm: que DSI. Ve

ie.-im du PSD, Albertino laun nio aun presente à reunião por motivos mais. A Ana foi

cmisideradn julhficldu.

ORDEM DO DIA

LDIVISÃO nNANCEIRA E ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.1 RESUMO DIARIO DE TEOURARIA.

mesmo a mumu do diArw de tesouraria rapeiunm no din as de novembro de 2016, que Epm—

sennu os seguintes vllons:

; Saldo em Dinheiro &Wããe

> Dcpóclml na CG. “Musee

> Depálllol no nim hm. 17.760,56

> Depaim nu n sum !

> Depólilu na CEAM mm,!”

> DePo-im nn Millenium BCP. 176.786,50 €

> Dephilol de 090ch de Tuounri 55.376,49 e

> Documentos. um“ e

DELIBERAÇÃO: A Clm-n tomou conhximnw.

1.2 PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE A ANMP E A EDP. ALTImAcAO Do ANEXO 1 A0

CONTRAN) “nro DE CONCE$Ã0 DE DISTRIBUIÇÃO DE ELETRICIDADE EM BAIXA TENv

SAO - MINUTA DA ADENDA.

Sobre n ”luma mandou-ido nn epígufe junio u mw ) pmenk ». fmmpi- do referido

dn:-Imaruim

DEuRERAçA Clmnn deliberou por unanimidade «pm—ur . mini-u d. ainda na proleta-

lo Em Meram- e “mim o s:, Pmidenee d. chur- pm . n.. nuwrgi, Mui: deliberou sub—

meter (: lssunlo à aulorizldn dn Asumblei- mumprll, nos humus do dispma m .um p) dn

n.“] da artigo Evadu Lei u.'75/ zm dz 12 dz setembro.

1.3 RROPOSIA DE DEUEERACÁO PARA CONsnTuIÇAO DA SOCIEDADE INTERMUNICL

PAL DE GETÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA PARA

CONSUMO PÚBLICO E SANEAMENTO Dos MUNICMOS A NORTE DO DOURO.

m.;

/



Au n' 20/10I6d: 04.11.2016 ,

/

siim o us.-...no menáumdu Elll epígrafe julim se anexa : prelenle ar. Íoluópi: dn reta-id

do(umenlm

DELIBERAÇÃO: A Chu-rl Municipil deliberou por nnnnímidlde npmvu & constituição di

med-de, incluindo os seguinms dann-emos em mluull: Pmpush de deliberação, Emi-nos,

Acordo Pnnsmx'izl, Blu-ins Tecnica, EVEF » Estudo de Vinbilídlde Ekmibmxm : leumixl,

Contato de Cacio Delegldn, que inclui os seguintm mms (Anexo I - Crianças ian-msma;

para « :mpmu, Anexo [1 , Principais mmíahvu ai:-regina: : Implgmenhx pm : empmn, Ane-

xu m - Plum de hmmm» .: Cargo da Empnsl, Anzxo lv , Financiamento Direto pclos Mu-

uidpios, Anexo v . Metade de Em; munidpnis à preshçãu de servkcs, Amo Vl - Demonsrruv

ções financeiras a. Empr!!! : pilha de Ílmncumemo, Amo vn - mumu dos Serviços & sui

«uma. de evoluçio .“.me Regulamento do Serviço público «. Aburacxmenm de Agu. : dz

Drmgem de Águas Raiduiis dn Empml . Mogul-menta de Descarga de Aguia Rasidulís

Indusuizis no Sistema hihhm de Dmlugem a. Empresa. Mais aprovou submeler o mumu A

delibendo a. Assemblzi- Municipal

Nou: o pmmg assim» foi incluído exuanrdinuiimyuw um presente reunilo, nos termos do

disposto no n az do Artigo 7.o do Regimento a. caiam Municipal de Murç-

zmvlsAo Do PLANEAMENTO, OBRAS E AMBIENTE

21 FIXAÇÃO DAS TAXAS DE xii/[POSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS REFERENTE A PRÉ-

mos URBANOS

Som :: I““nlo mencionado em epíglfe :: si. I'm-idem: &. uma propõe o leg-lime:

I

D. Motivaçlo

Comida-nda que com . um em Vigor do Decreto . Lei ...o 257/200G, de |: de Novembro,

procedeu-se . um. Mun-nl a. hihuhdo do plh-imémio, Mido shin Aprov-dos os mwos codigos

de Imposto Municip-il sobre imoveis (CIMI) e do Imp-um Muniripnl sobre Tunsminou enm-

sis de Imóveis (cern;

Con datando que no mmm do relax-ido CIM] cube no município, medi-nos delibenção d. .i-

sembl . municisz fixar . im . aplicar . em nao, nos lermos do na 5, do m,“ 112 e dentro dos

!xmihs przvisws ui nlmu :) do a 1 da mesma "liga 'l12o,de lmrdo com “ llbemçaes produzidas

pelas Leis 64/2008, de 5 de deumbm,64-H/201L de 31 de dezembro ; ssa/zm, de 31 de de-

umbm a mi m/zms duo de mim (LOE) sendo qua, [ luz do novo diplonw leg-x, os Municí—

pms, fix-m » uxas ; apliur em mi. .m, henrix) por mim.“-i.; o gnu de varinçiu determiludo

IMS «“nas b) ec) da ".= | da "liga uzo, xderido código, . snber:

.) Prédios rúshcvs 0.595;

|) Prédios urbanas“ 0,30% ! 0,45”

Considerando que o um permite, de latão com o disposto no "ligo uzo, promover .; discri-

minlçio positiva ou negam dos muuibuinou xujeiius i tríbutlçiu defmih'vi;

Cons) rando que o novo uma mm. do CIML minado pela Lei no 7-A/201$(LOE 2015) .;va :

possib dade dos Municipios medunle delibençln da Ammbleil Municip-l, fim um. redução

a laxl do valor pihimonul sobre ímaveu pm vigom no inc . que respeita o impmo sobre

Imóveis deslinadus A habilidc pmm- e pam-nente do sujeita passwo, alendeudo nu na de da

pandemias que, nos mm: da previsto no código do ms, compõem o lgregldo fzmiliir do p»

priethio . 31 de dem-bm, independememenhe dm rendimentos mleridas por esse igngndu

immer, de a(ordo mm & seguiu“; um.

N “de Dependentes : cirgn Reduçin .ee

1 me

Pág;



Auu' 20/2016 da nu |.2nls

2 406

Souma-s 7o€

Considerando, e com : Í'mllidnde de que e redução da lua de mu 541 npliudn de tom. lute»

mm;. com zlimiluçio das custas de contexto quer per. nl famíla: cum filhas quer pm o; mu-

uirípio dglenninuu que ; AT, promoverá de forum .ummmu e com base nas elmenws de que

dispõe, :, execuçao da deliber-çso em xmmbleh Municipil, comunicada no puxo leg-1, lendo

em com a uva de dependenkas . que ineegie (: ngmgado femme: ua declarnçiu modelo m de ms,

cujo . obriglçin de mm;. mie no ano e que rapeiu o nm.

Considerando, ainda, que o município pnbende uii-bem pmmnwer políticas de incentivo 3 mb!»

uma urbina, nio se premieudu ns pmprieunos que façam abras de Nibiliuçia do eeu parir

momo, me umbém peullíuudo vs plopn'lráriai que uegligemem o: seus edifkms, Prece-nos

que proprietários de edifícios ou hnçõu sejam lbrlngidas pm num serie de majorações e minou»

gões previstas no CIML

"

Dl Pmpo-h em Sumiu Eni-im

Nesms lermos, proponho ! Emu Cllulrl Municip-| de Murç- :) seguiu-le:

.) Que de acordo com .; rlz/Be: nnberiomlenk releridns, e A semelhnnçn a.: delibencõa

dos anos encerram, scjl .pmvldi a presence proposu, cmubsI-ucildl ir. num da nx. de

mmm Munizipul sobre Imóveis pu- prédios mi...»; . mais nos lermos do CIMI, em 0,3%,

com referencia ao um de uma.

b) Que se delibere Hur nos lermos do m.” ma A, do cm, ndiudo pela ui u“ 7-

A/zmde ao de iii-reu. DOE 2016, de midia cam 0 qundm nguinh:

N.' de De deum . cu o Dean lu lix-

1 zoc

: 40€

a nu mais me

Quese delibere lixar ls nguime- minor-eme mijar-ções, nus uma: do cmi;

- Redução de me A. hu de mu, em predios urbmos locnlmdes u. Are. de Rubim.

çio Urb-n. » ARU,mml1uIdos me: a. enmdl em vigor do RGEU, m. sql me: de 1951, nos

mms do na so, de ma ma de CIMI, mu que niou mmnuem em estado de ruim, degndldos

ou devoluns;

. Mljonçin em 15% da hxl de mu . lplicnr . piediue ii.-b...»: desmandos [baliza-io:

nn Area de Renhilímcào Urb-ru — ARU, que m cumpmm sah' .Nrinmenle n Sul fundo ou

nem. periglr n segui-nc: de peso:: e bens, nos termos do ninfa-= do iru-uzo do CMI.

De sllieuhr que .: taxas de maior“: ou mmol-gio pmvl " deveria hmbêm ser inseridu

ai:-vs da apuração, mediam" iden trução dus resperivos predios cabendo nos serviços muni-

dp-is promoveu sul identificar,.

Assim, uso . Fluente plwpmh vendi _ merecer n apmvlçio do Executivo Camera-io, sq. .

mama uglndlda pm . próximl sas a. Assembleia Mun pal, pura ereim de .por.

fíml dudu.» mim Cumprimento às dlsposkões prova:» na Lei n,” 75/2013 de 13 de mmbm,

Por mumu, uso e presente proposta venhi : merecer . .wmv-cin de óxgio dexiberaúvo, dever»

será promover a respetiv- comunicação & Autoridide TubuHx-ia e Adu-"eim, ne ln du 30 de

novembro de me pm cumprimento do um, do referido an," uz da GM].

T.; mmunkiçio deverá ser elemadn obi-ignorirmeme pm hummm-Ein em...“ de dados Mra-

vee da iplicaráo disponibllindn nn me da poi-ul des Hum da AT "

DELIBERAÇÃO: A Cimira deliberou par unanimidade npwvnr : fixação dis taxas de imposto

municipil sobre imoveis iefeiemee . prédivs urbmqs, salientando, de mm com o previsto n.

me 4



Au n' mam dum uma

la' : lplimdn de um minimas no IMI : n «duais mlximl na mim de dzpeudznu do Ipe-

gado hmilin, Mah deliberou :|:me o mmo ! lpmvlçia d. Assu-ABH: Municip-l.

2,2 INFORMAÇÃO Dos “caímos DE OBRAS E cmos OBJETO DE DESPACHO.

Sub.: o "lume “munida em eplp'lfe » Coordenada: uma &: divida de pluuumem

chu : mbknh, Fr.-uam Mum um... um“; inlumu n uguinlf

”De mordo com a dupam no Buceta—lm no 555/99 de 16 d: Dmmbm, m sul Chill vedado,

informa . Ex' um." Municipal dos processos de um; objein a: drip-(ho e num, nn perl—

ndo de 19 de emm . m de novembro duma .» lbriga du computada «|:de e/ou sub—

delegada. "

Susm- mau;—.= Conn. Mum dg supor— zon/mus mmo/zx

mm.- » de Tmn

Anmnm Abel Snap-in Mum Lic. Consumo llpeu- zune/ww amem/zé

Vu dre

label Mui. Pim ' Nwrl (“aúdio nlnlrivl meno/zu 2016/10/27
amino

mmm Amma Pilhelms Candia de comprmyxh uns/ww meno/27

Maquih d. Comi— mas

do

Tua. Deolind- Mi- mmm; Cerddlo de mmpmprri— mmc/ns mem/zl

um, rima Men-im. eu.“

DELIBERAÇÃQ A Clmln tomou (atingiu-gnn.

APROVAÇÃO DA ALTA EM MINUTA e ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E m hnvmdo mis md. . mm, . cm- dgh'bemu, por umnimidndl, npmvlr . presume m

em minuh, nas hernia: e pu. um: do dixpmo ms n': a = 4 de nego sr, rh m ,me/99, de

15 de sem.-bm, revogzdo pelo «Rigo sr, a. bel "vs zm, d 12 de numha . qull vnl m un.

md. pelo Fruidmu & por mim e Clufe de mmm F meiu !

Adnúnishgiu Ger-l que . eluboní : du ' gum, Seguídlmmbe foi emmd. . mmo enm

1130 horus.

o Pnlídeme da Cinara,

44,2 %

“5,5

» mm,.



Apnmmo eu

cam-mo ue cunuiSsln pe Dlsmnulcla uz Enusut uma m num tem no

Mumeinp ps [.]

Entre:

Mumdvtn pe [.], mm sede em [e], neste ato representado por [.], ni qualidade de[.1,pom podelex para

ato, doravante designado por "Munizlplo",

== xa—
mp nem-mao- ENERGIIJA, Dum sede na Rui Eimllo Castela Branco, 43, 1050-544 Lisboa, mitrieulada na

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, em p númeru de muda)" e de pessoa coletivz 504 394 025,

neste atp representado por [el, na qualidade de [o], Dum puderes para e Ila. damente designed: por

"ÉDP":

Em conjunto desistimos por "Fim:“,

Cnnxlderlndo que

A. Em [n] de [.] de 2001 as Paneã rerum/zum &; contrata de concessão de

em Baixa Tensão no Munlclplo, adiante designado por “contrato", que incluiu um anexo [com : dentição

uiçln de Energia (levita

do: tipo; "correntes“ de focos luminosos a utilinr no Municipio;

!, De ainda com o aludida Contrato, u mexa | poderá xer revista de cinza em cinco anos, se tal sein ' ar;

:. Em 13 de setembro de 2016, a Associação Niclunil de Municipios Portugueses e a EDP celebraram um

Prolowlo tendo em vist: uma nova realça: do anexo | ji retendo. que viria a ter euncretizada num

"Nave Anexo |";

D As Partes pretendem procederá alteração de Carmelo por forma ; substituiria anexo i exmente pela

”Nova Anexa |“ mas referido;

£, u presente aditamento foi submetida a deliberação dos órgãos do Município

E livremente celebrada : reciprocamente aceite o presente Aditamento, n quil se rege peras cláusulas

seguintes:

ldiumenln “ em.» De Camarão oe unnwue ne Enema num Em .a Yeruh 1



nm. %
Anexa !

Delinição dos tipos «correntes» de niveis de iluminação, luminárias, lampadas, Junias e braças

ulllízur na r/umlnnçaa púb/im do Municipio.

Para efellos du embelezam: no miga 292 du presente cantata upo de (nutesslo, adotam-se com
«correntes! ossegulnles níveis de Iluminação, anos de Vumlnávízx, umpaaas, apoios: hraços. fo)»

A— vaels de Iluminação e uniformidade giobal recomendada

u- zum Nr:]: e umlumanas und: predomina : mu nem

. Emed min Emln Un nun “umZonas : vlumluir (qu) (lux) % “m)

aai __ , 15 Magal”.
Núcleos =me de 7 7

Arruamentos secundlrlas, plssagens 3100 5 e 5 10500
subterrânus e mauro_s , , _ 7 ,_ _ _? ka
mmm: ; 1 0,20 1100 5 E s 5500

V. - Emln/Emed

A.: Jonas mun-s : semlumzn-som pndomln. : rede wherduu

Zonas: "Hmm“ um mm. u. min Unmln Fluxo

[cd/m') vs ss (Im)
Cenlrv, arruamentos, largas prindnaís : 1,50 0,40 0,70 0900 s 0 5 30000
Vpicleox amigas delímnldcs, ,_ _ _ > 77?

Muameulos secundário:, passagens 0,75 0,40 0,70 0100 5 25 5 16500
íubterdnus : viidulax 7 * _ _ “_ _

Periferia: 0,50 0,40 3100 s a s 5500
U.: — WWI/"Mud: yemle UA - unltnrmídudz longiludlnul/ Ua : MIM/LM] M: (min/[max

A.! Jardins, parquu públlms : mm a. hm

Em a "um", Emed min : min nnxa

(lux) (lux) (Im)
Jardins, parques públicos e zonas de me, 10 a 1100 5 na 5 10500

B - Tipos de luminárias, Iâmpidas e sua aplicação

As lecnnloxlas de lâmpzdas . aplicar nas luminárias sin:

. lâmpada de vapor de sódio de alt: pressão (VSA?) de potênna: ae sow, 70 w,100 w,150 w & 150 w;

, 120 (um Emiting Mode) com «empemura de cor compreendida En": 3000 |< : 5000 K.

Adnan-Emu = Cummn na mamãs: De mama;—h De Enem: um Em um um :



rl?
Cam 3 camera opte pela instalaçao destes medeios LED, a aquisição será efetuaigy/
pelo euncessicnàrio e e um correspondente será repa e igualmente entre :

carrrare e o wnressioneno,

o.: - Lumlnân'as Din núeleos amigos delimitados: '

Em núcleosautigns delimiladosi Cámara pode optarper iurnrnArias diferentes das definidas em o. são
alleruitivis as seguintes luminária .

. Luminárias tipo lanterna clàsSlcí de 4 ou 5 faces e do tipo tmncocónicas ou esféricas com calote

superioropaco, equipadas com modulo de LED e driver, com uma <5x e com as seguintes graus de
proteção mínimos:

o compartimento ótico inclul o módulo de LED: IPEG e ima,

e Exlxlmdv mmpanlmenm de acessórios: IPSA e uma. Em o compartimento de acessórios
inclua driver, o mesma deve possuir IPSS,

Caso a camara opte pela instalaçao destes modelos LED, a aquisição será eletuada pelo contesslonãllo e
o cuslo correspondente será repartido igualmente entre a amora e o conceSSlonàriu.

C - Apolo: e braços

t.] - Pm rede: “mas:

Postes de bello ou de madeiri de B rn, 9 rn, m m e 11 m.

Braços em tubo de ierm galvanizado a quente, de diâmetro exterior Ame e com projeções horizontais
de 0,450 m, 0,750 m ou 1,250 m.

cz - Pm redes sumnãnux:

EJ 1- Pag vias de girrulggo automovel

colunas metálicas goivenizades a quente de s m, a In, an m ou 12 rn de altura útil, de secção
octogonal ou tronco edniea, com ou sem braços. Havendo braço este deve ter igual geometria & da
coluna e nl zona de lixaçao de luminária o seu smetro exterior deve ser de 50 mm. o braço pode
ser simples, duplo ou triplo, devendo cada um destes tipos ter projeções hon'mnuis,
respetivamente, de 0,050 rn, 0,751: m ou 1,250 m.

C.“ , Para amins e zonas de luar

Colunas rnersiicas eawanlradas e quente de 4 m e s m de altura um, de secção com geometria igual
a anterior e com úlámelm exterior na parte superior igual a so rnrn. Havendo necessidade de preço,

este dever-: possuir a mesmo geometria da coluna.

6.3» Para núcleos indios delímludns

As luminárias são insuladas em (alunas de 4 e 5 metros ou em consolas fixadas à parede.

noirsmemsecenrmeoe Conexão oeulnnnrlrrr oeererre Elam-a Em asurerrrr s



PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N." D

Conslderandu que.

.) Os Municipios de Altro, Freixo de Espada e Cinto, Mesão Frio, Murça, Peso d 733»

Regua, Sabrosa. Sente Marta de Penagulão, Tune de Munwrvo e Vrle Real

(doravante, conjuntamente designados pur Municipios) prelendem desenvolver

um projeln de geslee e exploração integrada dos rsspslivos sistemas municipais

de sbaslectmenlu público de água e do saneamento de águas residuais

urbanas;

e) Os Murrreipios, reunidos em Frslxo de Espada a Cinta no dia 25 de meio de

auto, na Comunidade Intermunlcipa! do Douro (CIM Douro), eeerderarn

promover e gesteo conjunta dos serviços de aoeetedrnento público de água, de

saneamenla de águas residuais urbanas e que eventualmente se poderá

adicionar e gesléu das redes de águas ptuvrois urbanas, amavés da entidades

smpresarias oem abrangenore inlemunlcipal (Empresa Municipel eu

tntenrrurriooelt abrangendo o contorno dos Muntclplas & Norte do Douro e outra

entidade de Igual cerlz . Sul do Douro;

:) Os Municipios, e semelhanw dos municípius situados a Sul do Douro, están

interessados em uongrager estorços no muito da Exploração dos servieoe de

eeaeteornerrto público de água e de saneamento de águas residuais urbanas,

de modo e oeneneiar de urna euonomie de escala em banalicio dn: suas

populações:

d) As atuais exigências lmposlas pela legislação aplicável a pete Entidade

Reguladora do Sector (ERSAR). eo nivel da gestão daquelas serviços são

pauladas por um — cada vez mais — apertado controlo, impondo e todos as

entidades gestoras ee mesmas regras e orrncioros, independentemerrte da sua

dimensão eu tipologia, obrigando os municipios de menor dimensão e práticas

de gestão deeadeouedes :; sua estrutura de recursus humanas e malerleis;

e) o cumprimento das raterides regras e principios de gestão enmnllarse suja“/.) a

um controle apertado, sendo as entidades sutettes e treouerrtes "sualtzações e

pagina t de 4



summnas, sendo que, o incumprimonio das mesmas esiá sujeito a imo
enquadramento sanmdnatorio muito pesado,

|) Prelendem as Municipios que a gaslão a sxpioraçâu dos SISÍGMSS municipais

referidos em a) seja entregue a empresa local de gestão de serviços de

interesse geral, a consumir nos lermos do Reglme Jurldico da Aúvídade

Empresarial Locai e das Panicipaçães Locais (RJAELPL). aprovado pela Lei n.,

50/2012, de 31 de Agosto, cu]; proposta de Contrato de Sociedade e de

Estatutos que se anexar";

g) Preiendom os Municipios que o empresa iocoi & aonsMulr lenha o ssgumio

designação “, EM;

h) Foram elaborados os esiudos poles Águas de Tmsos-Momos o Alto Douro.

aclualmsme Águas do Nono (AdN) com visie a oonsiiiuiçzd de uma parceria, o

pela ERSAR oiroves da oonounoria do Professor Poças Manins (Maio de 2015),

no âmbito do Grupo de Yrabalhu oonouiuido para desonvoivor o capamacáo dos

eniidades gestoras e promover a agregação das simmas de menor dimensão,

em especial as de gestão direia goias municípios. os quais aodniom para o (acto

da o agregeçáu de gesso dos reioridos sisismos proporcionar : criação de

economias de escala, o goi-anni uma maior eiidiuncie e eficácia no sua gestão,

.) A declsàu de oonsti'luiçãa da empresa iocoi io. pieoodida dos necessárias

esmdos (écnicos. nomeadamente do plano da praielo, na duas do investimento,

da emigração e do «nonciamomo. demonslvandu-se & viabilidade .;

susieniobiiidodd ecunómlca o "nancelra das unidades. através da .donimcaçoo

dos ganhos de qualidade, e o racionalidade acrescentada dooonenie do

desenvolvimento do oiividade suaves de uma onidode empresarial, us quais

incluem, ainda, a ,usimooçãd das necessidades que se pretenda soiisiozer com

a empresa local, a demonstmção da exisiéncia de procura a(ual Du Mura. &

avaliação dos eieiids do oiividado da empresa sem os somos o o eshutura

organizacional e os recursos humanos da entidade pública panmpanle. asslm

como a pnndemçáu do ooneiidd sooioi resuiionie para o coniunio de cidadãos,

mniorme exigido nos termos dos n.os 4 o 5 do RJAELFL. os quais se juntam:

Ngm : du



j) Nos lermos do enigo 173 dn Decrslu-Ieí no 194/2009. de 20 de Agosto,

delegação dos serviços idenlmcedos em a) deverá concretizar-sa e ser regulada

através de um cuntfalo de geslão delegada celebrado entre os Municípios e a

empresa looel e oonsllluir, o qual envolve a delegação de poderes públicos. #5“
conforme mnsla da Proposta de conlralo de Gestão Delegada que se luma;

k) A geslzlo e exploração inlegmoe dos slslemee munlclpais de ahaslemmenlu

público de água a de saneamenio de aguee residuais pro.-ines nos Munlcípios

envolve. nos lermos do artigo 27 a do RJAELPL, e delegação dos puderes e o

exercício das oronogellves do pessoal que exerça lençoes de autoridade que se

enconlrem previstos no arligc zela oe Plopos'a de Eslalulus e no migo 7.“ do

Fmposla oe Centrale de Geslzo Delegada;

]) o capital Inicial da sociedade, as entradas e realizar pelos Municipios : as

participações destes serão as constantes da Proposta de Centrale de

Sociedadev

Assim, eu abrigo do oieposlo no n ' 1 do aflige ZZ“ oo RJAELPL, e Câmara Municipel

oe Muros, dellbam aprovar e conslllulçéu oe Empnasa ., na qual panicipem, como

acuonlsla fundador, propondo à Assembleia Municipal que eprecle, delibera e aprove:

&) A oonsliluiçào. nus lermos do n.” do migo na no RJAELF'L, da empresa local.

sob a lema da socladade anónima, com a designação .| EM. na qual o

Municipio perlioiperá, como aclnnlsla lunoeoor, com uma parlmipeçào social de

& 1594.275_uo (um Milhão, seiscentos e novenle e qualm mn, ouzenlos e

salame e cinco euros), e realizar eliavoe de valorização de inlmeslruluras e

inlegrar no monlanle de € 1.656 500,00 (um Milhão. seiscentos e sessenle e

seis mil, quinhenloe euros) e de, e 2717530 (vinte e sete mil, setecentos &

eelenla e cinco euros) e realizar em dinheiro, em oonlormioeoe com e Proposla

de Eslalulos:

o) A proposle de Iranslerencla da geslio e exploração dos sislomes municipais

de epasleoimsnlo público de água e de senesmenlo de Águas rosidueie

urbanas do Municipio de Murça para e . E.M., em oonlonrlidade com &

Proposle de Carmelo oe Geslão Delegada,
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cj A aprovação das documentos infra veísridos, que fazem parte dos estudo a

viabihdade, reovgamzaçao & cnsção da .|, E M., sncíedade que no Muro

passará & gsm as slslemss de abastecimento de água. de drenagem águas

residuais e nos (armas do wnlmlu da gestão delegada. os sistemas da águas

pluviais dos municípios que mlsgram a suciadada:

' Proposta de dellberaçãu

. Estatutos

. Acordo Pamssomal

. Esludus Técnicos

. EVEF > Eatudo de Vlabilluads Económica e Financeira

- Commun de Gasta: Delegada (que inclui as segurmas anexas)

o

0
0
0
0

Anexo | . Orientações aslraléglcas para a empresa

Anexa " - Principais nuns sslramgicas & implementa! pela

empresa

Anexo m . Piano de lnvesumemos a Caiga da Emoresa

Anexo IV . Financiamento Direto pelos Mumcípios

Anexo v - Notação da bem munlcipais à Breslação de aemçus

Anexa w . Damunslmçóes "nanoelras da empresa e plano da

linancmmenlo

Anexo VII . anilàno dos semçaa e sua Irajamna de evoíuçáo

lemporal

. Regulamento do Serviço Palanca aa Abastecimento de Água e de

Drenagem da Aguas Residuais da Empresa .

- Ragummamo de Descargas de Águas Residuais Induslrials nu

Sistema Púhlmu de Drenagem da Empresa .
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ACORDO PARASSOCIAL

Entre

Mumcmn ns Amo. pessoa coleuva númsm [,,,] neste alo lepreumada pelo

Presunenue da Cámara Mumeipel, ENG. cmos JDRGE VILELA DA ROCHA MAeAwAss,

com poderes newslánas para o efeito, comemos peIas auneas a) e b) do n = 1 do

Anigu 35- da Lei n.“ 75/2013,de12 de Smamhm:

Mumclno DE FREIXD DE BFADA A cva, pessoa culeIiva número [,.v] nem nto

vepresenmda pelo FresIdenIe da Câmava MumpraI, DRA. MARIA DO ceu OHINYAS. com

poderes necessarios para a uma, caulen'dus pelas alíneas a) e h) do n,' 1 do Amgo

35“ da LeI n.' 75/2013. de 12 de Selembre;

mumlmo os Maslu FRIO. pesso: coletiva número [. ] nuke em represemuda peIo

Presudenle o: Câmava Municipal, DR ALBERTO McNYEIRo PEREIRA, com poder!:

necessárlos para o eIeIIo. conteudos pelas allneax |) e o) do n* 1 do Anigu 35- da Lei

n.” 75/2013. de 12 de Setembro,

MUNICIPIO na MuRçA. paises wIeIiva número [.,.] nasle ato representada pelo

Presidente da Camara Municipal, DR. Jose MARIA GARCIA DA casu. com poderes

necessários para o dono, comendas pelas aIIneus :) a b) da nFI de Muge 35' da Lei

AWS/2013.6211 de Saxembm,

MUNICIPIO DE raso DA RÉGUA. pessoa nolelwa númerot ] nesIe em repmenlada pelo

Presldenle da Cámara Municipal, ENG. NuNo MANUEL sousA mmo DE CARVALHO

GONCALVES, eom poderes necessánus para o edema, comendas pelas alíneas a) e o)

da n,' I do Anígo 35" a: Lei n.” 75/1013, de 12 de Selembw;

Mumclwo os anexou, pessoa culelIva número [. ] neste um representada pelo

Preswdenle da Cámara MunipraL Dav Joss MANUEL os cumno Muuues. com

pode—ras necessários para o elena. conferidas peIae allneas a) e o) da no 1 do Amge

35" da Lei n,' 75/2013, de 12 de Salambm,

uumclpuo ns smu mm ne PENAGUIAD. pessoa Galan/a número [.,] uesla ala

raprasenuda peIo Presidente da Câmara Municipal. DR. Luis Resumen MACHADO,

". &?



com poderes necessános para 0 efeno. comandos pelas alíneas a) a b) du n a 1 00

Amga 35' da Lei n' 75/2013, de 12 de Setembro.

Mumclno ns Tam 0: Monconvo, pessoa coletiva número [. .] neste axo

vepresemada pela Presidenle da Cimirz Muniupal. DR NuNc JORGE RODRIGUES

sommes, com poderes necessárina para o arena, comendas pelas alíneas a) e b)

do na 1 do Amgo 35“ de Lan n,» 75/2013. de 12 de Sarembm:

MUNICÍPIO DE VILA REAL. pessoa covenva número [ 1 neste alo representada pelo

Presidente da Cámara Mumcipnl, ENG. RUI Jones CORDEIRO GONCALVES nos snmos,

cnm poderes necessávíos para o efewlc. comendas pal-s lllneas a) e b) do n.' | do

Artigo 35' da Lei n a 75/1013, de 12 de setembro.

Adianta conjuntamente designadas pol Oulorganles.

Consmemnea que

A) Os outorgante! plnícipnm comunmmenu nn capnal social de empraia local sob

a forma de sociedade anonima, mm a designação Aguas do Interior - None, EM,

SA., que amará por tempo mdelevmmade. com um capital social de €

30.500 00000100“ nnlnnes e quinhentos mil euros) e sede em Av, Rainha Sama

Isabel, N.“ 1, 5000-434 vn: Real, amanle designada nhrevmdamsme por

EMPRESA,

E) A Águas do Intennr - Nona. EM, SA. fm oonsmum ao abriga da Lei n.“ 50/2012,

de 31 de Agosto, e está encaneqade de gestao de serviços de mlaresse geral,

compahndn—lhe a gestão dos semçns municipals de abastecimento público de

Agua e de saneamento de águas resmas urbanas rms Municípios de Amo.

Fnswxo nz Espn-n A cum. mmo FRIO. mmm, peso DA assun, SABRosA, sum

mm na FENABUIAO. TURRE ns nouconvo E VILA um,

C) o: Oulorgantes desde já desejam estipular um comuna: de normas que se

desllnem a dismplinar & sua atuação enquanto acionistas da Águas do Interior -

None, EM, SA., para alem do que sevá dwsposlo nos seus Estatutos,

Pimn“



Os Outorganles, Irvrernente e de ImaJé, celebram e reelpmcamema amam o

presente Acordo. que se regerá pelas crausulas seguinuee:

PRIMEIRA

(Punição: aos Aciontstas)

1. os Oulorganles comprometem-se e vuter nas órgãos meias de empresa em

sentido favorável a realização da pleslaçbes complementares, sempre que cal se

apresenta necessáno.

2. Sempne que a Aguas do Interior - Nene, EM. SA, proceda ao pagamento de

tntmtos de cuja reoerte sejam destinatanos os Outorgamas, estes «emm

obrigados : realizar prestações & Empresa pela valor dos montantes que hajam

sido plgns.

SEGUNDA

(Disciplina da untldo dn voto)

o exercicio do amar: do vma pelos :eus representantes no órgão dehberauva da

Águas do Interior - Nane. EM, SA. deverà ser unenmro e previamente denntdo pelo:

Dulnrginlsa.

TERCEIRA

(Alouçlo do mundo:)

Os emergentes comprometam-ee - dahberar nos órgãos socIaIs de Aguia dn Interior

— Norte, EM. SA. no untido da afetação de todos as resumidos anencerros posnnne

obtidos em cada perrodo à reduçno du vetar dal tem-e cobradas pela Empreee em

vmde da aIivrdaae por si desanvnlwda.

QUARTA

(aubumm- a. eetrutur. .cIonIeu)

1. Os emergentes reconhecem que a detençao continuada das suas panierpaçóes no

capital da Aguas do Interior - None, EM, SA. consutur condição essencial para a

sua viabilidade.

2. De turma a realçar a eslabílidnds da aslrmura acionisla. bem como a aumentar a

capacidane de der cumprimento ao Estudo de Viabilidade Ecunámtca e Financeira,

os emergentes comprometem-se a nin altenar & eua pamcípação no eeprtat da

empresa por um período de 50 anos.

3. Os outorgantes nhngamse a não cunsmuir, nem permmr que se consumam,

ngm. - s ão?



quaísquer ónus, encargos eu direitas de terceiros sobre a maldade ou pane das

ações de que sejam mulares no caprm social da Águas de Interior - None, EM,

SA, sem com o expresso e prévm consamimsnln escrito de (odes demais

Outorgames.

mumu

(Adeslo de novos deldnlsm . cldincll do plnlclplcóes)

1. A entrada de quaisquer neves acioniscas na &]uas do Interior - Nene. EM, SAY

deverá ser nhrigalonameme dehberadz pm unanimidade entre os emergentes,

devendo aqueles noves Aucnmal obrigar—ss nos exame vermos dd presence

Acordo. excerto se o convém; for delrbemdo pelos Wargames ne apmvação da

entrada.

2. A oedencra de pammpaçõe; morais entre 0u(orgames será obrigamriamenle

iulorizndn previamente por unammrdade dos dnmiis Duturwlnlss.

SEXTA

(lr-cumprimento)

1. on Oulorgames acordam que e incumpnmamn culposo, por qualquer Oulemznla,

de qualquer das uhfigaodes para si decorrentes do presente Acende. campana a

sua exemud, exceto se :: centrado vor deMDevido pelo! dum-is emergentes

1, o incumpnmeme culpam: referido no número unlencr só se vermes se, lenda e

emm-me (allow sido Inlerpelado por quaquer um dos Omolganles não venosos.

por escrito. para por Iermo e shuaçáu de ineumprrmemo, e nBHQaçao eomranrev em

causa não for cumprida ne prazo máximo de ao (mma dias) : cenur desea

interpelaçlu.

3. A aplicaçao da sançad prevista na no 1 nio nbsla a que cada um dos omerganree

não «nese: pese. reclamar do emergem mesa o valor de invesnmemo

realizado e de que denunciou e amumsll mmeo, nos termos gerais de Direito.

OITAVA

(Ltqlllaçio Apucml)

:) praeme Acorda vega—ie pele Lei portuguesa.

NONA

(Anal-çõu . comunicações)

1, Qualquer alteração ao presente Acordo só será vende se delvberada por

mm 4 :
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unanimmade errrre os curarganres e constar de documento escrno assmadc por

todos os Oulolganles ou pelos seus representantes, devidamente mandalados

pam n Mein:

z, Exceto se de outra made for expressameme convuncmnado. quaisquer

comunicaçaes a lealmar ao abngo do pressure Acnrdo ou relacmnadas :nm n seu

abrem serao autuadas pur uma mglslada com aviso de lecsção, dirigida para as

moradas constantes do presanle Acordo.

3. Se qualquer cana registada. com musa de reação. enwada a qualquer dos

Outorganles, (ol devolvida ao remetente, a comunvcação que le pretenma fazer

com a reVerida :an- considerarrse—a efetuada ao destinatário no qurmo dur um rr

contar a. sua expedição

4. o presente Acordo produz 5151105 Game 5 dara da sua assinatura e vigorará pela

período da tampa necessano à sua plena execução.

Ferro em [.,] exemplarau, rodou valendo como origrnnis, assinados por «mas o:

Oumrgantes, Guandu cada um dos outorgante: iruarvsruemus com um dos

examphmi.

[hummm]

Pala Mumclwo de Aum“

Favo Município de FREIXO ns Emu A emu.

Palo Município de MESÃO me

Pelo Muruclpro de MuRçA

»: asse:



Falo Municipio de PESO DA RÉGUA

Pelo Municlpm de SABKUSA

Feio Munlclpvo de SAMA MARIA DE PENAGUIÃO

Pelo Municipio da Tem as MONCORVO

Pelo Munxclpro de VILA REAL



ESTATUTOS DA ÁGUAS Do INTERIOR - NORTE. EM. SA,

CAPÍTULO |

mepoeicões sereis

Anlno 1.-

(Denominação)

A Sociedade e conslilulda soh e iorme de saciedade Anonima, edme e denominaçno

de Água: ao interior— None, EM. SA. e durará por 'empu indeterminada

Artlun z.»

(Dialeto)

1. A Soaeoaoe tem por ubielo a exoioreçao e gestão de “Malhas de abeciecirrrenio

e distribuição da íguu para ooncumo público e saneamento dns municípios

periicipemee no seu capital sociei.

:. A Socledade pmeeeguire o um como. designeoememe. eiraves ae:

:. Pmmnçâu areia ou indlrela oa wncnçán, conslrução e uplnração oe

unid-des Integrantes eae sistemas de oepicçao. ireneoone. (reuniam,

eoesiecimenio, veienzeçeo de Aguas de consumo público e para recolha,

(mamanm e rejeição dos respewos enuemee;

:: Prestação de serviços de geemc, fiscaiização e assessoria iecnice e

administrativa & eniioeeee paoiicas ou privadas que prossigam. ioiei ou

parcialmerue, atividade do mesmo remo.

s. Incluem-se no objeto ceci-i da Águas no Interior - None, EM. SA..

ncmeadamenie, ; cuneiruçeo, extensão, repereçiio, renovação. manutenção e

melhora das abril e equipamentos necessários para o dmnvuMmanln da atividade

previsie nn número anterior.

4. A eiivioaue da Água: do imerior - None, EM, SA. será exercroe medieriie

celebraçao oe corureio de gestão delegada com ee enuoeoes primas penieipenm no

capnei eocieierio,

5 A Águas do inierior - None, EM, SAY podera, desde que para o eleito ecieie

heoiinaoe, exercer ouires atividades para além daquelas que consiiiuem o eeu objeto,

desde que consideradas acessoriee eu mmplememares do mesmo.

Anlgo zi.-

(Sede)



A Sociedade lem a sua sede na Av. Raínha Sama Isabel N.5 1, 5000434 Wa Real.

Anlgo I.“

(Plnlclpnçlo)

Por simples dellberaçân da Assembleia Geral & Sociadada podem pirllcipar em

agrupamenlos complamenlares de Empresas, odnadycios e em quaisquer outros

ugmpsmsmns, consumidos ou : consumir.

Anlgo 5."

(Formas local: da mpmnnuçio)

1, A sociedade manloia uma delegação, de nalmm comercial e operacional, na

circunscrição tanitnrill em cada um dos municlplo: que inlegram 0 seu clpilal soaal

:. A criação da sucursais, agencias. dalegaçuss ou outras lamas locais de

Yepresenllção pode ser dalihamdl pelo Conselho de Adminislração.

CAPÍTULO II

enplul, Içá" . obrlgloõu

migo s.-

(Clplul)

1, A Socleuade & da ciplliis exclusivimente públicos, undo « totalidade do seu

capital detida [penas por entidades públicas, a as mas açsaa só podem ser

adquirida: por ou iransniilldas : entidades públicas,

2. o oaoilal sooial integralmente realizado e de e 30 500.000,00 (mnh mllhdu de

emos), lellizalins em especie no valor da & 3000000000 (lrinla milhdas de euros), e

em dinheiro no valor de e 50000000 (quinhentos mil aulas). e amam em

3050000000 (lnni- milhoes e quinhentas mil) acçdas nominalnas, cum o valor

nominal de €1.00(um eum) cada uma.

Amigo 'na

(Aumento do uplul)

1, Os aumentos de capital sarau deliberados pela Assembleia—Geral nos temos da

Lel

:. As deliberações previstas no ndmard anoanor poderão pormim o diferimenlo de

entradas em dinheiro.

Anlgo 0.-

"lm: 1 at 11
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(Avai!)

As açôes serão sempre nummalivas.

Anluu 9.-

(lellu : trunlmluin de açees)

1. As açoes só podem sertransmihdas a enudades de natureza pública.

2, Será ineficaz perante a Somadas» Ieda & transmissão de ações que não se|a

realizada com inteira observãnma du ursposxo neste amgo

Amgo 10.“

(Amonluçio de um)

1. A Socredm reserva-se ao menu de proceder a imunização das ações por

reducao do seu capim sumal, nos casos de penhora e de constituição de penhor ou de

usufruto das aguas lep'esenhlwas do seu capnal & (aver da nao acionistas,

:. A amumzaçln deve ser deliberada pala Assemblela-geval. no prazo de um ano :

contar do conhecimenm pela Sociedade de um daqueles factos, e uma as :undloces

dessa amnmzaçáo,

Amigo na

(Obrigaçõu)

A Socladade poderá emmr omgzçm de qualquer mouanuaue,

CAPÍTULO III

Estruturl u. Admlnlllrlção . a. Fuuuz-çlo

Órgãos dl Socll me

Anluo vz.-

(Elhutura da :dmlnlslr-çio . malhação)

A Sociedade adota : eslvuluru de Conselho de Admmíshação e Fusca! Urucu, o qui

deve ser rev-sor uma de camas uu Sucrenade de revisores um» de coma:

Anlgo 13."

(Órgãos soci-ls)

1. São órgãos socrars a Assembleia-geral. o Consema de Admmislraçào e o Fiscal

Único. ,

own: ar 11 &
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2. o mandato dus membros dos órgãos sociais será coincidenle com o dos titulares

das órgãos amàmuloos.

3. Enquanto não se velmcar a nomeação de novo membro mantém—se em funções e

membro subsiiuldo

s-eçie I

Anambloll Geral

Artigo 14.»

(Mun u. Auumbieia Ger-|)

1. A Mesa da Assembleia-gerei e consiiiuiue pai um Presideme e um Secielâno.

eieirus pele Assembleia—Geral, de ankm euonisies ou outras pessuee.

2, E aplicável aos membros da Mesa :) disposto nos números em e ires do migo

enierior.

Arrigo 15,—

(Canvas-iana)

1. A: Assembleia: Gerais devem ser convocadas sempre qua e Lei e estes

zerei-nus o aeierminem ou o Conseine de Administração ou ir Fieeei Único eniendnm

como oonvenienie

2. o iequenmenlo referido no número anterior deve ser leito poi escriio e dirigido ao

Pmiidame da Mesa da Aseemnieie serei. indicando com pnclsãn os assunms a

incluir na amem do dia e iusiincenen : necessidade de ieumlo da assembleia.

3, Salvo nas cams especiais previews na Lei, e convocação das Assembleias

Geraix cnmpele eo Presidente de Mexa.

4. A convocatória da Aseernbieie será eieiuede por eeuriiu, ue reoeção comumveue

ou. em reieçeu aus acionistas que comuniquem previamente o seu wnseniimenio, por

coima slelmnioc com recmo da ierrure,

5, Enire a expedição dos escritos de receçao comnrevida ou mensagens de correia

elenanieo reienuer no numero anienur e e gere da reunlão de Assembleia úeve

mediar pero menos vinte e um um

Anlgu ic.-

(Raunlões anuais)

i, A Assembleia Geral reunirá onirnanernenie duas vezes por ano, nas mesas de

Março e Outubro

2. A Assembleia Geral reunirá extraordinariamente nos termos legaimente preursies

. ia»
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Anigo 17.=

(Repmcnuçin o. .eionieuo na Assembleia)

ce rnsrrumemos oe represenceçao volumána de imunislis deverão ser enlmgues eo

Pvesidanle da Mesa da Assemblela Geral me e rrere marcada para inlclo oe reuniao.

Amigo 103

(Duórum)

A Assembleia-geral só poderá deliberar em primeira convocatona quando estejam

presentes ou represemeoos eororrisres que representem pelo menos clnqusnll e um

por oerrio de capital social.

Amoo"!

(vms)

A ceda eçeo oorreeoonoe um voto.

Anlgo zo.-

(Computhnclu)

1 A Assembleia serei e a ólgàn deliberativo na Empresa. a quem mmpere,

designeenmeme.

e Apreciar e votar até 15 de Outubro de cida erro o nrçamemo orevrsionel para

o ano segmnte;

b Apreciar e vorer, me 31 de Março de cada ano o relatório de cunulhn de

administração, “ comes do exerclom e e oropeeie de aplicação de resultados

bem como o plrecar du Freeei único, ieieremes ao erro «anseio;

Eleger oe membros ooe orgaos soclals e e: mesa da Assemblere,

Autorizar a alienação de Imóvsii;

Autorizar a onevlçãn de imóveis da valnr igual ou superior e 100 000,00:

Amorizer e aquisição de moveis de veior igual ou superior : 100.000,00 e,

Deiroerer sobre quaisquer eneraçoes da: estatutos e aumentos de cepriel:

Deliberar sobre as remunereçeee dos membros dos orgaos sociais,

neiroerer sobre wnsliluição oe fundos e reservas:

?
n
n
-
a
s
-
F
—
o

]. Soo proposla do Conselho de Administraçao, oeeeeoe num novo esiuoo

económico. deiioerer sobre e alteração de preços & (anfis. sempre que se

enererem slgnlâcawa e comprovadamente es condições da exploração dos

sistemas e es crreurrmerreies. de modo e exigirem e respetiva eneração em &
]
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lermos diversos dos .nrcratmente previstos nos estudos de vieoilroaoe e

sinalização oe tarifas em vinuoe oa innaçeo:

k. Aprovar a proposta de reguiamenio dos sewiços e eitereçoes resoetrvee s

suometer e apreciação das entideoes públicas oeieoenies, sub proposta

eiaoomde pelo Conselho de Administração.

2. Cereoem oe meiona queirneede de votos correspondentes e cinquenta e um por

oenio do cap-tai social, es deiiooraçoes sobre es materias constantes das eiineas o).

o), e), i), n). i), i) e k) do número anterior.

3 As deliberações sobre es meter-res oonstentes da aiinee o) do número um deste

enigo devem ser aprovadas com os votos correspondentes e dois ieroos oo eepitei

soma).

Secçlo II

Cont-lho o. Aamlnlsmçio

Anlgo 113

(Composlção . Dulgnlçio)

1. o conselho de Administraçao será composto por e (nove) mambms, um por cada

municlpin associado.

2. Os membros de Conselho de Administraçao serão amigalonamema membros

eleitos oos úrgãn: executivos dos municipios sesocredos. (endo cada municipio ::

direito de designar o membro que o representam.

:. o Presidente do Consalhn oe Adminís'mçãc sere deeigneoo pela Assembleia-

Geral que eleger ou reeleger o Conseino oe Admininraçãn.

Anlgo 22:

(Fundou-monto)

1. o Cnnielhn de Administração reunir—sea otolnatiamenie com a oeriodiodede

mensal e, extraordineríamenle, sempre que o seu Presidente a convocar, por sua

iniciativa ou a requerimento de meiorie doe eene membros.

2 os membros do conseino de Administração serão convocados por escrno com :

anteceoencia minima de cinco dias

3. A eonvoeetorie prevista no numero enterior e dispensada se e totalidade das

edmmieireoores estiver presente ou representada. caso se trate de reuniões eom

periodicidade «xe do conhecimento de todos oe edrmnietraoores ou caso se traie de

reunião meroede e exarada em ete oe reuniao menor e ovei todos tenham

CDMDBVECIGDV
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4. Qualquer admlnlsuadnr pode lazerrse representar numa reuniao par aum:

adm1nls(radm, mediante carta dirigida ao Presidente, e qual poderá ser Enviada por

teleeople. válida apenas para uma reunião,

5 Serie perrmtroo o voto por eorreepouoeneia

5. Sem prelulza du disposto nos números anteriores, o Conselho de Adminlsniçân

não poderá deliberar sem que estela presente ou rawesenlada a malaria eee seus

membros,

Anlgn zx.-

lho oe Aomlnutr-çao)

o Conselho de Administraçao terá os pooeres de gestao a representação de

(Competánole do Coll

EEmpresa que lhe lorem comendas por Lei, peloe presentes Estetutoe e pelas

delibereçoee dns detentores oe capllll incial, designadamente

e, Nomear o diretor executivo;

Sem os negócio! eootets e efetivar as operaçoes reletives ao objeto soeiel;

Aomimatrer o seu patrimonio;

A aquisiçao de imóvel: de valor inferior a 100 000,00 6,

A onereçeo de imoveis oe valor interior a 100.000,00 €,

Submeter e autorização de Aseemoleie-Gerel e aquisiçao de imóveis de valor

igual ou superiora 100.000,00 €;

F
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9. Submeter : aulunzaçlo da Assembleia-serei e onereçlo de moveis de vale:

lgull ou euoenor e 100 000,00 E,

o. Submeter a aulolizaçáu da Aeeemeleie-Geral a alienaçae de imóveis:

l. Celebrar eontretoe de gestao delegada e outros com emioaoes ptielieee eo

privadas e elaborar as plenos plurllnuai! de etmoaoe e flnlnciamenlc de

harmonia com as orientaçoae estratégicas lixaoas pelos orgaos exeoulivos

das entidades públicas pemoiparites,

lv Propor a regulamentação oe uso público dos servlços ea Empresa e da

proteçao das insteleçbee a a definição das respetiras penalidades;

k Elaborar e remeter aos detentores de capitel, oe inetrumentoe de gestao

pravisianel e submeter a eproveçee oe Aeeemaleie Geral, ate 15 oiee anles

da data em que a mesma temia lugar:

I Elaborar e remeter aos detentores de capitel, os lnslrumenlcs de prestaçao

oe mtas. e submeter e epreveçeo da Assemblela serei, até 15 mas antes

ea data em que e mesma temia lugar,

m. Remeler aos detentores do capital os instrumentos de gestão pleVisicnal

aprovados em Assembleia Geral,

ram e 1



n. Eeleoelecer a organização leonieo-eamlmsnewa da Empresa e as nnrmas do

seu lunelonememo imemo. designadamen'le em mzlélia oe peeeoel e da sua

remuneraçân,

o. Aluelixer preços e lemas nos lemos de contratos de geeláo delegada

celebrado ocm as emloeoee panielpenlee;

o, Elaborar o eeluoo acnuómlco e euomeler a aollberaçeo de Assembleia Geral

a morena oonslame do dlsposlu oe ellnee ]) du n,' 1 do amoo zw oealea

eslaluloe.

q. Elaborar a pmpusua de regulamemo dos serviços e altefaçcers respalvas e

submelQ—la :; apreciação oa Assemblela GWI

Amoo u!

(colon-elo de pecam)

l. o Coneeluo de Admlnlslração poderá delegar pena dos seus poderes em

qualquer um dos seus membros ou no Dlremr Executivo, estabelecendo em cada

caso, os respouvoa limles e condlçoes.

2. o Cnnselho de Admmislração pode eonemulr meooularloe ne Empreaa, que

atuarão dentro dos nomes dos mspauve: mandatos.

3. Os poderes ooa mendalánoe serao rlxaoos pelo conselho de Aum-nlmçao, que

«me, «amam as suas remunereçoes e regulam as nundiçees em que, para obrl'gir .

Empreoe, deverao sw assinados oe reunem/ng aloe,

Anlgo 25.-

(Vinculaçio oa Soeleoao.)

A Sociedade obriga-sa perenle leroelros

a, Pele assinatura comuna da uol: membros do Conselho de Adminislfaçao,

sendo um deles o Presloanle ou o vogal que o substitua,

b Pela osslnalure oo Direlor Execuuvo. no âmbito de evenluel delegação:

|: Pela assinatura oe manoelerlos sspaclalmams oonemulooe, danilo dos

uma do respehve menoalo.

Anluo zu."

(Comper/Anula do Prlsldnnh do oouaelno de Admluiutr-çio)

1. Para além de outras oompeléno-as prevlsxas na Lal e ueeles Enel-nos, compete

ao Presldenle ao Conselho de Admlnlsuiçán

nun: ?a,“

'l.

a. Coordenar : umidade do conselho e convocar as suas reuniões“,



e. presidir as sessões do Conselho de Adminisllaçãc e exemer voto de

qualidade,

e. Fazer cumpm as delinempces do Coneelno de MWmsllaçãa e em especial,

velar pela execução e pelo cumprimento dos orçamentos e dos planos anuais

e plurianuers;

a, Exercer oe pudefes que o Conselho de Adminrerraçao nele delegar,

e Representar a Empresa em Juízo e lora dele.

Secção III

Fleeellx-çio

Artigo 213

(Compmlçln)

l. A liscalizaçao da Sociedade competirá a um Frseel Unico, que devera ser revisor

oncial de camas ou Sociedade de revisores ellereis de cena:.

2 o Fieeal Único terá sempre um suplenle. que sera rpualmenle revisor oneial de

eonxes ou sociedade de revisores eneiaio de contas,

:. Compal» eo Flscll Único designadamente.

:. Emiur parecer prévio lalativamerlla ep nnanoiamenm e a eeeunçao de

quaisquer obrigações «nenoelres;

b, Emlur pereoer previo sobre e necessidade de avaliaçao plurianuel do

equlllhno de exploraçao da Empresa e, eendo caso disso, prnceder ao exame

da pleno previslonal previsro no no 5 do empo 40: da Lei 50/2012;

e, Emmr pereoer pràvln sepre a celebração dos epnrraioe de gestao nelepede;

d. Flsclliza! a ação do órgão de geemo ou de admnnlslrlçà -

e. Verificar & regulandids dos livros, registos eoniaalllsiieoe e documenlos que

Ines servem de eupone;

: Pameiper aos órgãos e entidades oonrperenres as irregularidades. bem como

de (actos que wnSldere reveladores de graves dmeuidedee na prossecução

do epieio de Empresa;

e. Proceder a vermcaçác dos valores pelrimoniere da Empresa eu por ele

reoepldps em paraniia, depoerio ou outro lilulo.

h, Remeter eemeerrelnrenie ao órgão executivo de enridede púbhcu plmcipime

informação sobre a Siluição eoonornieo —«nanoelra da Empresa;

i Pronuncia-se sepre qualquer assumo de lnrenesee para a Empresa, :

snllullaçân do drgeo de gesiáo ou de adminielraçao,

rapina eX [%



] Emitir parecer sobre os instrumentos de gestão provisional, nem como some

o relatório do órgão de gestão ou de administração e contas do exercício-,

k. Emitir e certificação legal das contas

CAPÍTULO IV

outras dilpmlçõu

Artigo zw

(Deveres espeak]: d. intonnaçio)

Sem prejuízo dos deveres de prestação de informaçoes aos titulares de participaoees

Soclals previstos na Lei Cnmarcial, e Águas do interior - Norte, EM, SA. dwe lacuitar

ao órgão executivo dos municipios, tendo em vm: e seu acompanhamento e controlo,

as seguintes elementos

e, Projetos dos planos de atividades anuais e oiurianuaie;

[1 Projetos dos orçamentos anuais, incluindo estimativa das operaçoes

nnenceiras com o Estado e as autarquias locais.

c. Planos de investimento anuais e plurianueis e respetivas tontos de

tinaociemento,

d. Documentos de prestação anual de contas:

e. Relatórios trimestrais de execuçao orçamental;

Quaisquer outras inlormaçoes e documentos solicnados para n

acompanhamento da situação de Empresa e da sua atmdeds. com vista.

designadamente, . assegurarem a boa gestão dos lundos públicos e :

evoluao de sua situacao economieo-ttnanceit-e.

Anlgo za,-

[Delaglçlo de potions públlcol)

1. os sdooe ou entidades participantes poder-do delegar poderes públicos no

Conselho de Administração da Sociedade sempre que tal se mostre conveniente a

prossecução das suas atividades,

2. A Sociedade goza designadamente doe diretos de utilizar o dominio público das

entidades públicas pnmciplntes, de requerer exproprieçoes por utilidade pública, e

conslttutção de servtdoee e de zonas de protecao e o acesso a tenenoe ou edmcios

pnvados.

&, A Sociedade goza ainda de todos os poderes públicos de nscaltzaçao necessanoe

a sua atividade.
%
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4 As prerrcganvas de autoridade serao exercidas palin membros do Conselho de

Administração habilitados a vincular a Sociedade nos lermos do artigo 25." destes

estatutos

Artigo ao)

(comunlençõu)

1. Sempre que haja necessidade de proceder a wmunrdeçdee aos sócios, es

nreernes serão enviadas para de respetivos dumlcllios eonetenles da esontore de

constiturçao desla Sociedade, sem prejuizo no disposto no n.' 4 do enigo 15! destes

Estalutos relallriernente a eonvoeetorres pm correio eletrônico com recibo de leitura.

2 Qualquer novo acionista, ou sempre que um eereniste queira prdoeder a

alterações. comunicará e Sociedade, por ueorito de redação comprovada, a morada

que pretende sere tornada ern considarlçàu, morada eeta que será conslderada luga

dde deodrndos cinco dias sobre e dele de redação dedueie donrunroaçao.

Alugo ata

(Dluoluçio . llquldeçlo)

1. A Sociedade apenas ee dissolvem por dnliheraçãn dl Assembleia-gerei ou nos

cuos Dlevislos ne Lei,

2 Em caso de dissolução ou extinção da Sociedade, os bens em especie

correspondentes às entradas rallizadas pelas entidedee penioioantes ne condmulçâo

do capital soorei revanelào paia o eeioniele que as realizou, sem prelulzo de

compensaeeee e que haia lugar no processo de dissoluçao. liquidação e partilha.

a, A “Emblem—geral que deliberar a dissoluçao de Sociedade delermmlrá o prazo

e e forma de liquidação, e designam oe lidurdatdrroe.

min. 11% n
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ANEXO I - DISTRIBUIÇÃO Do CAPITAL SOCIAL PELOS MUNICIPIOS

. , 7. do
Clplhlsocíil Capmlsoclil cional soci-| em“

Concelho . Ruum em Valor em

dinheiro [nlrnslrumns “Tm saa'a'
rom.

Amã SIUMG. Smmí 3351950€ 10.3“

Fruíxu de Espldl Ã

CIN-l 14 mw ( 388 W“ € 502 EDDE 2,967-

Mllio Frio 15 Sim € 1 |W! nun € 1 o“ 8005 8,15%

Murça 27 775 € 1 555 500 € 1 É“ z75€ 5,56%

Plin di Riani 72 500 € 4 35" 000 E 1411 5a" € 14.507-

Sabmu 29 525 E 1 795 500 € 1 325 425 E 5,55%

SIM-l Mam dl

Penaguião “ 135 E 1 921500 € 1 95! 525 € 5.437-

Tun- a. Monnorvo as ease 11175ch 23551st 7.13%

vu- Rul mmc 12 750 me 12 m smc 42,5“.

YDTAL 500 DW G 30 No ÚW€ 3D SW onn E 100307.

Pádni : [jà


